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COMISSÃO PERMANENTEDE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PARECERNº 717
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 79/2019 DISPÓE SOBRE A PRESTAÇÃO

DO SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR
TAXI, INSTITUI o SERVIÇO DE TAXI ACESSÍVEL NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO

PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
AUTORIA - PREFEITOMUNICIPAL

A propositura em apreciação, de iniciativa do autor acima

especificado, merece ser aprovado por esta Comissão.

Esta Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, no
âmbito de suas atribuições estabelecidas no attigo 72 e seguintes do Regimento Interno

(Resolução n. 174/2015) analisou a matéria sob o aspecto da constitucionalidade e

legalidade bem como em relação às responsabilidades que serão acarretadas ao Erário

Municipal.

O Projeto está adequado com a LOM (art, 8“, “a”, I), não se
verificando óbice na iniciativa, e quanto às demais questões seu teor encontra-se dentro

das normas legais pertinentes.

Após análise à discussão da propositura, nos termos do

Regimento Interno, esta Comissão Pe. anente apresenta 13 (treze) emendas anexas,

opinando FAVORAVELMENTEao ncaminhamento da presente propositura com as
citadas emendas ao Egrégio Plenário p ra votação.

Sala das Comiss es, 17 de outubro de 2019.
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